INDICAÇÃO  nº   36     , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas para a pavimentação asfáltica do trecho que liga o município de Quadra à Rodovia Castelo Branco (altura Km. 154).
                                                      JUSTIFICATIVA

Face o município de Quadra, agora em sua segunda gestão, é o único município limítrofe com a Rodovia Castelo Branco que não possui a sua interligação asfaltada.

No período de chuvas, torna-se intransitável pelo acumulo de barro e valetas formadas pelas águas, e no período de seca o grande agravante são os buracos bem como o excesso de poeira.

A viabilidade é notória, pois tal melhoria viria a beneficiar o município de Quadra em vários aspectos, sobretudo no que diz respeito ao escoamento da produção agrícola, que é a principal atividade econômica do referido.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                                                         Deputado Estadual
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